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~iost"<>, ESTADO DO PlAUf 
PREFE ITU RA MUNICIPA L DE SÃO )OS~ DO PEIXE 
:S et-re tã.ria Municipa l de f' ina.n c;:a s 
Cl'IPJ '" Ot;.554 .000/ 0 001-10 
Praça HcMd io Nunes na 4 0 5 - Centro - Fone (89) 3554.1101 
CEP - 64.555 -000 - São J0·Sé d o Peixe - Piáu l 
Email; prefeltu.ramunic.lpalsJpelxe@hotmall.c:om 

PORTARIA Nº 024 , de 28julho de 2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÊ DO PEIXE-PI, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1 • - No exercício de autotulela, visando adequar o Processo Administrativo 
Disciplinar nº 1 de 2019, para apurar fatos relacionados a servidora pública 
Conceição de Maria Lopes de Carvalho, matricu la 95, por inassiduidade 
habitual, conduta pr-oibida tipificada no inciso 111 , Art. 153° da Lei 
Complementar Nº 13 de 03101/1994 (Estatuto dos Servfdores Públicos Civis do 
Estado do Piauí) aplicado subsidiariamente por força do art. 16 da Lei 02/98 
(Estatuto do Servidor Público de São José do Peixe-PI), segundo ofic,1o n"" 
096/2019, modifica a servidora designada para presidir a Comissão da 
Processo Administrativo Disciplina, passando a ser Maria Jodyteia Lopes 
Monteiro, CPF 020.759.763-67, RG 2.461 .537, matrícula 366, sendo mantido 
os demais componentes. 

Art. 2º - Será mantido os demais termos da portaria 21/2019 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

São José do Peixe/PI, 30 de julho de 2019. 
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PftEFelTVM MUNICIPAL DE COC.AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua Cannella Dutrlo nº 33:S centro CEP, 842'35.000 
e man: amncoça PPutlõoJc sem 

CNPJ:14.39'.2.108/0001·08 

DA: SêCRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIA.L 

PARA: PREGOEIRA E S\JA EQUIPEDE APOIO 

ASSUNTO; C/\NCELtlMENTO 00 PREGÃO PRESENCIAL N+ 02412019, 

Considerando a necessidade de maiores deta1hamentos nos i1ens da especlíteação dos produtos 
solicitados: 

Considerando a neces.siclede de alteração dos quantitativos, tendo vista que jé foram comprados 
alguns itan$ do mll8mo obj,110 antes do fim ~e prOCédirnento lôtat6río. oom vaioms abaixo do 
orçado pelO sator de pesquisa da preoo. impacls rtdo eSSi m no vabr a ser oontratadO: 

Considerando q1,1e a Adminislraçeo Pública. nOG termos do artigo 49 •cap1.1t' da Lei 8 .666193. por 
razões de inlereHe público decom!nte de dos fatos supervenientes acima mencionados tem e 
po$oibilidade de "'voga, o procedimento licilatóri0, ~m.,t;mdo inciusive. o desfazimento diOa 
efeõtos da ticitação; 

OETERMINO o Ca.ncelamenlo do Pregão Presenciei nº 024/2019 que tem por objeto ConlralaçãO 
de empre,i.a para o fornecimefllo de Kits Gestantes para ater.der a Seaelaria de Assistência 
Social da Prefeitura de Coc,,I - PI. 

Justifico, aderneis. tal ato sob embasamento do principio da utolutela administrativa, consagrado 
na SOm1Jla 4713 do STF, segundo a q;ual: "A Adminis!Teção pode anular seus própllOs aios. 
quando eivados de vicies que os tomam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
,evogâ-los. poc- motivo de conveniência ou opommidade, respeitados os direi!Ps adquiridos. 
rwMlv!!da, em lodos os casos, 11 l!llfeci&ção Judicial", 

Nestes termos, a llcitação ora C'llidenciada nã.o se consubstancia na. proposta mais v.anlajosa pars 
a Administração, polis esban:a pelo menos em um dos prlnclplos fu nclamentals da Admínistraç,lio 
Pública: a Eficiência, de modo que se fez inadequ8da à satisfeçllo do interesse público oportuno, 
fundado em juízo qve se epura a cooveniênoia e atualidade do$ atos. 

PIJblique-se, 

0EUZENIR DOS SANTOS PORTELA 
SECRETÁRIA DE ASSISl"ENCIA SOCIAL 

Cocal , 08 de julho de 2019. 

- ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNKlML DE OOCA.l .otPJ:06.SS3,S95/0001•78 

CIEP,64,235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CEPm'.O 
E-mail,prefeiwracocal.?i@pnail ,a,m 

PREGÃO PRESENCIAL: N" 026/2019 

OB.TETNO: Cootntação de CIDp[CS" pilnl. " prestf<Çi'!o de i;crvíço de mio de obra 

OOmpleénd<;ndu; Pedrei.tO corn Ajudante, Pintor com ajõldan.te, Calceteiro com ajudante, 

Armwlor óOro ajudank:, Eletricista com ojudante, Coipinieiro oom Ajudante paro a1eoder a 

Prefeitura de Cocal e 0..-mais Secrc.-wias. 

LEGISLAÇÃO: Leui Federa.ili n• 10.520/2002 e 8.666193 

0ESl'AÇRO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O proccdimCJito licita.tório, modalidade Pregão Presenc.ial, oº 02612019 de crue 1tata este 

p rocesso, objetivou Contratação de empr<::SB pani ll pn:staç.ão de serviço de m1ío de obra 

compreendendo: Pedreiro com J\jud11.11tc, Pintor com ajudante, Calceteiro com ajudante, 

Armador com ajudante. Eletricista com ajud.antc, CIII))inteiro com Aj udante para atender a 

Prefeitura de Cocal e Demais Secn:.larias. 

Foi em toda a sua tn1mi111ção átcndida a legislação pç,;tincsn,te, COUS()f!{ltC o Parooor da Prc.gocira 
e sua Equipe de Apoio deste Municlpio. 

Desse modo, :iaiisfue:nclo à lei e a,o mérito, HOMOLOGO o procedimento, modalidade 
Pie1,oio Presencial n• 026/2019, nos termos apresentados pela Pregoeira c sua Equipe de 
Apoio, e ADJUDICO o objeto licit.lldO à firma : JOAO B"TISTA CARDOSO 
5932-5070472, CNPJ:33.804.8.20/0001-95, pare os itens 03 e 04, no valor total de RS 
97.200,00 (noventa e sele mil e duzsmos reais) e JOSt IRANILDO FERREIRA DE 
CARVALHO 62622340338:, CNPJ: 10.150.731/0001-75, para o~ item 01 e 10, no wlor 
total de 107. 7SO,OO (cento e sct.e mil Setéeeotos e oitenta reais), ~onfonnc pn;ipostas em 
anexo, no~ lem'IO!l apresentadOc"J pela Pregoeira e ~LIB Equipe d.e Apoio n.o relatório, dcvcodo­
se, corui(X(ucntcmentc, sa procedida à devida cootrataçio. 

Cumpra-se. 

Coca.! (Pl), 30 de Julho de 2019. 

Gcnlirio Benedito dos Reis 
Sec. Municipal de Administração 
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oda,s as nossas ediçõ s s, guem os mais lrig,orosos 
padrões. de segiurança, garantindo a inallterabílídade 
e legitimidade de nossas publ icações, de acordo 

com a Instrução NormativaTCE/PI 003· 18. 


